
 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

 

 

 

Requer urgência na apreciação do PL 

472/2019, que “Altera o art. 392 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 

e o art. 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, para prorrogar o início da 

licença-maternidade e o período de 

recebimento do salário-maternidade 

quando, após o parto, a mulher ou o seu 

filho permanecerem em internação 

hospitalar por mais de três dias 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime 

de urgência na apreciação do Projeto de Lei nº 472/2019, que “Altera o art. 392 

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e o art. 71 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, para prorrogar o início da licença-maternidade e o período de 

recebimento do salário-maternidade quando, após o parto, a mulher ou o seu filho 

permanecerem em internação hospitalar por mais de três dias. 

 

Sala das Sessões, em          de março de 2019. 

 

 

 

 

Deputado Paula Belmonte 

PPS/DF 


